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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 75, INCISO VIII DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João 

Wessler, nº 520, Sala nº 102, Bairro Centro, CEP 88730-000, São Ludgero/SC, inscrito no CNPJ nº 82.926.536/0001-05, torna 

público, que realizará à presente dispensa de licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, fundamentada no art. 37, 

inciso XXI da CRFB, de 1988, no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, no que couber, e no 

Decreto Municipal nº 06, de 2025, assim como as demais legislações pertinentes e as cláusulas, especificações e 

recomendações estabelecidas neste AVISO DE DISPENSA e seus anexos.  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O Objeto será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO, BEM COMO PARA A EXECUÇÃO DE REFORÇO DE 

BORDAS E BERÇO DE CONCRETO NA PONTE ADOLFO SCHILICKMANN.  

1.2. Detalhamento do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

 

Perfil INJE-5070W EPDM 

Fornecimento e instalação 

 

M 80,00 
R$ 

305,00 
R$ 24.400,00 

2 

 

Lábio Polimérico INJE600 4x3 cm 

Fornecimento e execução 

 

M 60,00 
R$ 

285,00 
R$ 17.100,00 

3 

 

Berço duplo (30 cm cada lado) - 

graute de secagem rápida 

Fornecimento e execução. 

 

M 60,00 
R$ 

1.790,00 
R$ 107.400,00 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 
R$ 148.900,00 (Cento e quarenta e 

oito mil e novecentos reais). 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A presente Dispensa de Licitação encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI da CRFB, de 1988, no 

art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, no que couber, e no Decreto Municipal 

nº 06, de 2025, conforme segue: 

Constituição da República Federativa do Brasil: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...]. 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

com tratada com base no disposto neste inciso; 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Contextualização Fática: 

3.1.1 Determinação Judicial: A necessidade da contratação decorre de decisão judicial proferida na Ação Civil Pública 

Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Braço do Norte, ajuizada pelo Ministério 

Público do Estado de Santa Catarina em face do Município de São Ludgero, a qual determinou a execução imediata de obras 

de reparo e recuperação da ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, no trecho sob 

responsabilidade municipal; 

3.1.2 Relevância da Infraestrutura: A ponte constitui elemento essencial da malha viária municipal, sendo 

fundamental para a mobilidade urbana, o escoamento da produção local e o deslocamento seguro da população, razão pela qual 

sua adequada conservação é indispensável ao atendimento do interesse público; 

3.1.3 Risco à Segurança Pública: Laudo técnico produzido no âmbito do processo judicial constatou a existência de 

diversas patologias estruturais, tais como degradação das juntas de dilatação, infiltrações, falhas no sistema de drenagem e 

comprometimento do pavimento, as quais representam risco concreto à segurança dos usuários da via, caracterizando situação 

de emergência; 

3.1.4 Risco de Descumprimento de Ordem Judicial: A não execução imediata das intervenções determinadas poderá 

acarretar o descumprimento da ordem judicial, sujeitando o Município à aplicação de penalidades, inclusive multa diária, além 

de agravar os danos estruturais já existentes; 

3.1.5 Impossibilidade de Aguardar Licitação Regular: O procedimento licitatório ordinário demanda prazo 

incompatível com a urgência da situação apresentada, considerando o risco iminente à segurança da população e o prazo 

judicial estabelecido para execução das obras, o que inviabiliza a adoção das modalidades licitatórias regulares; 

3.1.6 Alternativas Avaliadas: Foram analisadas alternativas administrativas para atendimento da demanda, contudo 

verificou-se que a adoção de procedimentos convencionais não atenderia de forma tempestiva à urgência imposta pela decisão 

judicial, restando configurada a necessidade de contratação direta, restrita às intervenções estritamente necessárias à mitigação 

dos riscos identificados. 

3.2. Fundamentação Doutrinária e Jurisprudencial: 

3.2.1. Princípio da Continuidade do Serviço Público: A Administração Pública tem o dever de garantir a 

continuidade dos serviços essenciais, conforme preceituam os princípios da supremacia do interesse 

público e da eficiência, inscritos na Constituição Federal; 

3.2.2. Situação de Emergência: Segundo a doutrina, emergência administrativa é a situação que impõe 

atuação imediata da Administração para evitar dano ao interesse público. Nesse sentido, Marçal Justen 

Filho (2021) afirma que: 

“A emergência caracteriza-se pela ocorrência de um fato imprevisível ou pela necessidade de agir 

imediatamente para evitar danos graves ou irreparáveis ao interesse público”. 

3.3. Solicitação e Conclusão: 

3.3.1. Diante do exposto, justifica-se a contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para a execução emergencial dos serviços de reparo, recuperação e melhoria 

da ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, no trecho sob 

responsabilidade do Município de São Ludgero, em cumprimento à decisão judicial proferida na 

Ação Civil Pública Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC. A medida tem por finalidade evitar 
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riscos à segurança dos usuários da via, prevenir o agravamento dos danos estruturais existentes e 

assegurar o cumprimento da ordem judicial, até que seja possível a adoção de procedimento licitatório 

regular para intervenções definitivas. 

3.3.2. Reforça-se que a contratação será realizada pelo menor preço de mercado, observado o disposto no art. 

23 da Lei nº 14.133/2021, respeitando-se os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 

razoabilidade e transparência, com a devida publicidade dos atos administrativos. 

4. DO CONTRATADO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA será a empresa INJETEC JUNTAS E INJEÇÕES inscrita no CNPJ nº 36.539.304/0001-

79, com sede a rua Desembargador Altenfelder, nº 149, CEP 05338-090 – São Paulo/SP; 

4.2. O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos são as previstas no Contrato. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados no 

Orçamento Geral do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Obras, conforme a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

• Órgão: 06 

• Unidade: 001 

• Função: 15 

• Ação: 2.024 

• Elemento de Despesa: 3.3.90 

• Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 

• Dotação Orçamentária: 64 

 

Os recursos necessários à execução do objeto serão devidamente empenhados, em conformidade com a legislação 

vigente e condicionados à disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

7. DO FORO: 

7.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição 

amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, independente de outro 

que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de BRAÇO DO NORTE/SC. 

8. DA DELIBERAÇÃO: 

8.1. Pelo exposto, concluímos que ficou demonstrado a admissibilidade jurídica da contratação direta, por dispensa 

de licitação sem disputa de preços, especificamente para as duas primeiras hipóteses de dispensa de licitação - 

em razão de situação emergencial, caracterizada pela necessidade de atendimento imediato de demanda que, se 

não sanada de pronto, poderá ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade de serviços essenciais. A 

NLLC prevê que deve ser feita preferencialmente a divulgação de aviso, em sítio eletrônico oficial, com o 

propósito específico de obter propostas adicionais. Tal procedimento deve garantir a seleção da proposta mais 

vantajosa. E, para tanto, pode ser adotado o procedimento de seleção do preço mais vantajoso obtido na 

pesquisa de preços, sendo assim, com base no art. 37, inciso XXI da CRFB/88, art. 75, inciso VIII da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 06, de 2025.  

8.2. E, tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o presente, sendo assinado pelo responsável 

da unidade requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 

9. DOS ANEXOS: 

9.1. Faz parte integrante desta DISPENSA DE LICITAÇÃO os anexos a seguir: 

9.1.1. Anexo I – Documento de Formalização de Demanda; 

9.1.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 
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9.1.3. Anexo III – Termo de Referência; e 

9.1.4. Anexo IV – Minuta Contratual. 

 

 

São Ludgero/SC, em 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________ 

PAULO SÉRGIO LORENZETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

(Em cumprimento ao Art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

1. SETORES DEMANDANTES 

 

● PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO 

Setor 01 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito; 

Responsável pela Demanda/Requisitante: Marcelo Jeremias Redivo – Matrícula nº 4904 

E-mail: obras@saoludgero.sc.gov.br 

 

Data da Solicitação: 09 de fevereiro de 2026. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO, BEM COMO PARA A EXECUÇÃO DE REFORÇO 

DE BORDAS E BERÇO DE CONCRETO NA PONTE ADOLFO SCHILICKMANN, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

LUDGERO/SC. 

3. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE  

A identificação da necessidade de contratação decorre da sentença proferida na Ação Civil Pública Cível nº 0900052-

05.2017.8.24.0010/SC, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Braço do Norte, ajuizada pelo Ministério Público do 

Estado de Santa Catarina em face do Município de São Ludgero. 

A referida decisão judicial, que confirmou tutela de urgência anteriormente concedida, determinou a execução de 

obras de reparo e recuperação da ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, no trecho sob 

responsabilidade do Município de São Ludgero, em razão da constatação de diversas patologias estruturais e falhas de 

manutenção que oferecem risco à segurança dos usuários. 

Dentre as irregularidades apuradas em laudo pericial judicial, destacam-se a degradação das juntas de dilatação, com 

perda de estanqueidade e infiltração de água, o desgaste da pista de rolamento, deficiências no sistema de drenagem e a 

necessidade de reforços estruturais, exigindo intervenção imediata para evitar o agravamento dos danos e garantir a segurança 

viária. 

Em razão do caráter impositivo da sentença, do prazo judicial fixado para execução das obras, bem como da 

necessidade de assegurar a integridade da estrutura e a segurança da população, resta configurada a situação emergencial, 

justificando a contratação direta de empresa especializada para o fornecimento e instalação de juntas, execução de reforço de 

bordas e berço de concreto, nos termos da legislação vigente. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ALINHAMENTO ESTRATÉGICO) 

A não realização imediata das intervenções determinadas pode acarretar o agravamento dos danos existentes, a 

interrupção do tráfego local, além do descumprimento de ordem judicial, sujeitando o Município à aplicação de multa diária e 

a demais responsabilizações legais. 

Diante desse cenário, resta caracterizada a situação emergencial, na qual a demora inerente a um procedimento 

licitatório ordinário comprometeria a segurança pública e o atendimento ao interesse coletivo, razão pela qual se mostra 

necessária a contratação direta de empresa especializada, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, limitada 

às intervenções estritamente necessárias para a mitigação do risco e o cumprimento da decisão judicial. 

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Considerações Gerais 

 

Os serviços a serem executados destinam-se à recuperação e manutenção da Ponte Adolfo Schilickmann, localizada 

sobre o Rio Braço do Norte, km 178 da Rodovia SC-390, no Município de São Ludgero/SC, em atendimento à decisão judicial 

proferida na Ação Civil Pública Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC. 

A execução deverá observar as normas técnicas aplicáveis, as boas práticas de engenharia, as recomendações 

constantes no laudo pericial judicial e as orientações da fiscalização do Município. 

 

5.2 Fornecimento e Instalação de Juntas de Dilatação 

 

mailto:obras@saoludgero.sc.gov.br
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5.2.1 Fornecimento de juntas de dilatação adequadas para pontes rodoviárias em concreto armado, 

dimensionadas para absorver movimentos estruturais e variações térmicas, garantindo estanqueidade, durabilidade e segurança 

ao tráfego. 

5.2.2 Remoção das juntas existentes, incluindo demolição controlada do concreto deteriorado, limpeza e preparação 

das superfícies de apoio. 

5.2.3 Instalação das novas juntas conforme especificações técnicas do fabricante, assegurando alinhamento, 

nivelamento com a pista de rolamento e vedação adequada. 

5.2.4 Recomposição do pavimento adjacente, garantindo transição adequada e ausência de saliências ou depressões. 

 

5.3 Execução de Reforço de Bordas 

 

5.3.1 Execução de reforço estrutural nas bordas da laje, mediante remoção de partes deterioradas, tratamento das 

armaduras expostas, quando existentes, e recomposição com concreto estrutural compatível. 

5.3.2 Utilização de materiais que assegurem resistência, aderência e durabilidade, em conformidade com as normas 

técnicas vigentes. 

5.3.3 Acabamento final adequado, garantindo regularidade superficial e integração com a estrutura existente. 

 

5.4 Execução de Berço de Concreto 

 

5.4.1 Execução de berço de concreto nas áreas indicadas em laudo técnico e pela fiscalização, destinado ao apoio e 

proteção dos elementos estruturais da ponte. 

5.4.2 O concreto empregado deverá atender à resistência característica mínima exigida, com controle tecnológico e 

cura adequada. 

5.4.3 O berço de concreto deverá assegurar estabilidade estrutural, durabilidade e adequado escoamento das águas. 

5.5 Condições de Execução dos Serviços 

5.5.1 A contratada será responsável pelo fornecimento integral de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas 

e dispositivos de segurança necessários à execução dos serviços. 

5.5.2 Os serviços deverão ser executados de modo a minimizar impactos ao tráfego local, com adoção de sinalização 

viária adequada e eventuais interdições parciais, conforme orientação da fiscalização. 

5.5.3 A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, legislação ambiental e 

diretrizes da fiscalização municipal. 

5.5.4 Todos os serviços executados estarão sujeitos à fiscalização do Município, podendo ser exigidas correções ou 

reexecução de etapas que não atendam às especificações técnicas. 

 

Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas, normas vigentes e orientações da 

fiscalização, com o objetivo de corrigir as patologias existentes, garantir a segurança dos usuários e atender integralmente à 

decisão judicial que motivou a presente contratação emergencial. 

 

6. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E VALORES 

Os serviços e intervenções necessários na ponte foram definidos a partir de avaliações técnicas realizadas por 

profissionais habilitados no âmbito da Ação Civil Pública movida contra o Município. Sendo em pare definidos neste processo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ÚNICO 

1 

 

Perfil INJE-5070W EPDM 

Fornecimento e instalação 

 

M 80,00 R$ 305,00 R$ 24.400,00 

2 

 

Lábio Polimérico INJE600 4x3 cm 

Fornecimento e execução 

 

M 60,00 R$ 285,00 R$ 17.100,00 

3 

 

Berço duplo (30 cm cada lado) - 

graute de secagem rápida 

Fornecimento e execução. 

 

M 60,00 R$ 1.790,00 R$ 107.400,00 
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VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 148.900,00 

(Cento e quarenta 

e oito mil e 

novecentos reais). 

 

3.1 Da natureza do objeto: O objeto desta contratação é caracterizado como comum, com características e 

especificações usuais de mercado. 

3.2 Do prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS (ART. 23, LEI 14.133/2021):  

Considerando o caráter emergencial da contratação, decorrente de decisão judicial proferida na Ação Civil Pública 

Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC, bem como a especificidade dos serviços de fornecimento e instalação de juntas de 

dilatação, execução de reforço de bordas e berço de concreto em ponte rodoviária, destaca-se que se trata de intervenção 

altamente técnica e singular, expressamente determinada em sentença judicial, voltada ao conserto da Ponte Adolpho 

Schilickmann. 

Em razão dessa especificidade, mostrou-se inviável a utilização de bancos de preços públicos, os quais não 

contemplam serviços com as particularidades técnicas e construtivas exigidas para a recuperação da referida estrutura. Assim, 

foi realizado levantamento de preços junto a 03 (três) fornecedores especializados no segmento, nos termos do artigo 23 da Lei 

nº 14.133/2021, considerando o reduzido número de empresas com capacidade técnica comprovada para executar esse tipo de 

serviço especializado. 

A cotação obtida reflete os preços praticados no mercado à época da pesquisa, considerando as condições de 

execução, os quantitativos estimados a partir de laudos técnicos constantes no processo judicial e as características específicas 

da obra, bem como o prazo exíguo estabelecido, com necessidade de conclusão dos serviços até o mês de março, conforme 

determinação judicial. 

Dessa forma, conclui-se que o preço apurado é compatível com o mercado, atende ao interesse público e é suficiente 

para embasar a contratação direta pretendida. 

8. INDICAÇÃO DO GESTOR EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO  

Indicamos os servidores abaixo para o acompanhamento e fiscalização contratual: 

Gestor do Contrato: 

• Marcelo Jeremias Redivo (Secretaria de Obras) 

Fiscal do Contrato: 

• Simone Medeiros Maciel - Matrícula nº 4893 (Secretaria de Obras) 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados no Orçamento 

Geral do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Obras, conforme a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

• Órgão: 06 

• Unidade: 001 

• Função: 15 

• Ação: 2.024 

• Elemento de Despesa: 3.3.90 

• Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 

• Dotação Orçamentária: 64 

 

Os recursos necessários à execução do objeto serão devidamente empenhados, em conformidade com a legislação 

vigente e condicionados à disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

 

10. VALOR A SER RESERVADO 

 

O valor reservado para a presente contratação é de R$ 148.900,00 (Cento e quarenta e oito mil e novecentos reais). 
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11. CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 

 

• Modalidade: Dispensa Emergencial (art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021).  

• Critério: Menor Preço do Lote Único. 

 

12. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

 

Não. 

 

13. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO  

Declaramos que a demanda é viável, oportuna e necessária ao interesse público.  

 

São Ludgero/SC, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARCELO JEREMIAS REDIVO 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito 

Matrícula nº 4904 

 

 

SIMONE MEDEIROS MACIEL  

Diretora de Departamento 

Matrícula nº 4893 

Fiscal do Contrato 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

(Art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

OBJETO 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO, BEM COMO PARA A EXECUÇÃO DE REFORÇO 

DE BORDAS E BERÇO DE CONCRETO NA PONTE ADOLFO SCHILICKMANN, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

LUDGERO/SC. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, § 1º, I) 

A identificação da necessidade de contratação decorre da sentença proferida na Ação Civil Pública Cível nº 0900052-

05.2017.8.24.0010/SC, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Braço do Norte, ajuizada pelo Ministério Público do 

Estado de Santa Catarina em face do Município de São Ludgero. 

A referida decisão judicial, que confirmou tutela de urgência anteriormente concedida, determinou a execução de 

obras de reparo e recuperação da ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, no trecho sob 

responsabilidade do Município de São Ludgero, em razão da constatação de diversas patologias estruturais e falhas de 

manutenção que oferecem risco à segurança dos usuários. 

Dentre as irregularidades apuradas em laudo pericial judicial, destacam-se a degradação das juntas de dilatação, com 

perda de estanqueidade e infiltração de água, o desgaste da pista de rolamento, deficiências no sistema de drenagem e a 

necessidade de reforços estruturais, exigindo intervenção imediata para evitar o agravamento dos danos e garantir a segurança 

viária. 

Em razão do caráter impositivo da sentença, do prazo judicial fixado para execução das obras, bem como da 

necessidade de assegurar a integridade da estrutura e a segurança da população, resta configurada a situação emergencial, 

justificando a contratação direta de empresa especializada para o fornecimento e instalação de juntas, execução de reforço de 

bordas e berço de concreto, nos termos da legislação vigente. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, II) 

A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual do Município, tendo em vista que decorre de 

determinação judicial proferida na Ação Civil Pública Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC, a qual impôs ao Município de 

São Ludgero a obrigação de executar obras de reparo e recuperação da ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 

178 da Rodovia SC-390. 

Considerando o caráter impositivo da sentença, o prazo judicial estabelecido, bem como a necessidade de intervenção 

imediata para correção de patologias estruturais que comprometem a segurança dos usuários, a demanda foi incluída no 

planejamento anual de contratações como ação prioritária, visando assegurar a integridade da infraestrutura pública e a 

segurança da população. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, III) 

Para garantir a adequada execução dos serviços, a segurança estrutural da ponte e o atendimento integral à decisão 

judicial, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Habilitação Jurídica e Técnica 

A empresa deverá estar regularmente constituída e possuir registro ativo no CREA/CAU competente, compatível com 

o objeto da contratação, bem como apresentar responsável técnico legalmente habilitado para os serviços de engenharia a 

serem executados. 

b) Responsável Técnico 

A contratada deverá disponibilizar profissional legalmente habilitado, com atribuições compatíveis, devidamente 

registrado no CREA/CAU, que responderá tecnicamente pela execução dos serviços, com emissão da respectiva ART/RRT. 

c) Capacidade Técnica Operacional 

A empresa deverá comprovar experiência compatível com o objeto, mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica que demonstre(m) a execução de serviços similares, envolvendo manutenção, recuperação ou reforço 

estrutural de obras de arte especiais ou estruturas de concreto. 

d) Execução dos Serviços 
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Os serviços deverão ser executados conforme o projeto, especificações técnicas, normas da ABNT, 

recomendações constantes no laudo pericial judicial e orientações da fiscalização municipal, utilizando materiais adequados, 

mão de obra qualificada e equipamentos compatíveis com cada etapa da obra. 

e) Materiais e Controle Tecnológico 

Os materiais empregados deverão atender às especificações técnicas e normas vigentes, cabendo à contratada realizar, 

quando exigido, o controle tecnológico do concreto e demais insumos, bem como garantir a correta aplicação e cura. 

f) Segurança do Trabalho e Tráfego 

A contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, providenciar os equipamentos de 

proteção coletiva e individual, bem como implantar sinalização viária adequada, de modo a garantir a segurança dos 

trabalhadores e dos usuários da via durante a execução dos serviços. 

g) Responsabilidade pela Execução 

A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, 

transporte, destinação de resíduos e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços, não sendo admitida qualquer 

transferência de ônus ao Município. 

h) Fiscalização e Conformidade 

Todos os serviços estarão sujeitos à fiscalização do Município, podendo ser exigidas correções, ajustes ou reexecução 

de etapas que não atendam às especificações técnicas, sem ônus adicional à Administração. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, § 1º, IV) 

As estimativas e quantidades dos serviços foram definidas com base nas determinações constantes da decisão judicial 

proferida nos autos da Ação Civil Pública Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC, bem como nas conclusões do laudo 

pericial judicial e nas orientações técnicas da fiscalização do Município. 

Os quantitativos refletem exclusivamente os serviços necessários à correção das patologias identificadas na estrutura 

da Ponte Adolfo Schilickmann, sendo dimensionados de forma a garantir a segurança estrutural, a funcionalidade da obra e o 

fiel cumprimento da ordem judicial, não se tratando de estimativas genéricas, mas de intervenções tecnicamente justificadas e 

juridicamente determinadas. 

ITEM DESCRITIVO DETALHADO  

UNDIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

 

Perfil INJE-5070W EPDM Fornecimento e instalação 

 

M 80,00 

2 

 

Lábio Polimérico INJE600 4x3 cm Fornecimento e execução 

 

M 60,00 

3 

 

Berço duplo (30 cm cada lado) - graute de secagem rápida 

Fornecimento e execução. 

 

M 60,00 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS (Art. 18, § 1º, V) 

Foram analisadas duas alternativas principais para atender à necessidade de execução dos serviços de fornecimento e 

instalação de juntas de dilatação e intervenções estruturais associadas, indispensáveis à recuperação, manutenção e segurança 

da Ponte Adolfo Schilickmann. 

Alternativa 1: Execução Direta com Estrutura Própria (Aquisição de Materiais e Mão de Obra). 

Esta alternativa demandaria investimento para aquisição de juntas de dilatação específicas, como o Perfil INJE-5070W EPDM, 

materiais para execução de lábio polimérico INJE600 (4 x 3 cm) e berço duplo em graute de secagem rápida (30 cm em cada 

lado), além da necessidade de disponibilização e capacitação de pessoal técnico especializado. Contudo, o Município não 

possui capacidade técnica nem mão de obra especializada para a execução desses três tipos de serviços, os quais exigem 

conhecimento técnico específico, equipamentos adequados e experiência comprovada em obras de arte especiais. Ademais, a 

execução direta implicaria riscos técnicos elevados, possibilidade de retrabalhos, comprometimento do desempenho e da 

durabilidade das juntas, bem como aumento da complexidade administrativa e da responsabilidade técnica para a 

Administração Pública. 
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Alternativa 2: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento e Instalação de Juntas de 

Dilatação (Solução Escolhida). 

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços mostrou-se a alternativa mais vantajosa sob os aspectos 

técnico, econômico e operacional. Esta opção elimina a necessidade de estrutura própria específica, transfere à contratada a 

responsabilidade pelo fornecimento dos materiais, mão de obra qualificada, equipamentos, garantia da correta execução, 

atendimento às normas técnicas e recomendações dos fabricantes, além da assunção dos riscos inerentes à execução. 

Dessa forma, o levantamento de mercado indicou que a terceirização dos serviços assegura maior eficiência, 

segurança técnica, previsibilidade de custos e conformidade com as normas técnicas e de segurança, permitindo ao Município 

dispor de estrutura especializada sempre que necessário, sem onerar seu patrimônio ou ampliar custos fixos, razão pela qual se 

mostra a solução mais adequada para a Administração Pública. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor da contratação foi definido a partir de pesquisa de preços realizada no mercado, mediante a obtenção de três 

orçamentos junto a empresas especializadas no objeto, em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que trata 

da estimativa de preços e da compatibilidade com os valores praticados no mercado. 

Considerando que a presente contratação se dá por meio de dispensa de licitação em razão de situação emergencial, 

nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, a pesquisa de preços buscou assegurar a razoabilidade e a 

vantajosidade da contratação, mesmo diante da necessidade de atendimento imediato da demanda. 

Após a análise comparativa das propostas recebidas, foi adotado como referência o menor valor apresentado, no 

montante de R$ 148.900,00 (cento e quarenta e oito mil e novecentos reais), por atender integralmente às especificações 

técnicas exigidas e demonstrar vantajosidade para a Administração Pública. Dessa forma, o valor da contratação reflete a 

melhor relação custo-benefício, assegurando a adequada execução dos serviços e a conformidade com a legislação vigente. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, VII) 

A solução proposta consiste na contratação emergencial, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a 

execução dos serviços de fornecimento e instalação de juntas de dilatação e intervenções estruturais associadas na Ponte 

Adolfo Schilickmann, visando à correção das patologias identificadas, à preservação da integridade da estrutura e à garantia da 

segurança dos usuários. 

A contratação contempla, de forma integrada, o fornecimento e instalação de junta de dilatação do tipo Perfil INJE-

5070W EPDM, o fornecimento e execução de lábio polimérico INJE600 (4 x 3 cm) e o fornecimento e execução de berço 

duplo em graute de secagem rápida (30 cm em cada lado), serviços que exigem conhecimento técnico específico, materiais 

próprios e mão de obra especializada, inexistentes no quadro operacional do Município. 

A adoção da dispensa emergencial fundamenta-se na necessidade de intervenção imediata, diante do risco à segurança 

estrutural da ponte e à continuidade do tráfego, não sendo possível aguardar os prazos de um procedimento licitatório regular 

sem prejuízo ao interesse público. A solução permite resposta célere e eficaz à situação emergencial, com mitigação dos riscos 

identificados e atendimento à decisão judicial que determinou a execução das intervenções. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada, em caráter emergencial, mostra-se a solução mais adequada sob 

os aspectos técnico, jurídico e operacional, assegurando a execução tempestiva dos serviços, a conformidade com as normas 

técnicas vigentes e a proteção do interesse público, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  

 
O objeto da contratação será executado em lote único, compreendendo o fornecimento e a execução dos serviços de 

forma integrada, não sendo recomendável o parcelamento. 

O fornecimento dos materiais e a execução dos serviços são tecnicamente interdependentes, uma vez que a correta 

instalação das juntas de dilatação, do lábio polimérico e do berço duplo em graute de secagem rápida exige compatibilidade 

entre os materiais empregados e os métodos executivos adotados, bem como responsabilidade técnica única pela qualidade, 

desempenho e durabilidade da solução aplicada. 

O parcelamento do objeto poderia comprometer a eficiência da execução, dificultar a coordenação técnica, ampliar 

riscos de incompatibilidades, gerar conflitos de responsabilidade entre fornecedores e executores, além de potencializar atrasos 

e retrabalhos, especialmente considerando o caráter emergencial da contratação. 
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Dessa forma, a execução em lote único assegura maior controle técnico, responsabilidade integral da 

contratada, otimização dos prazos, mitigação de riscos e atendimento ao interesse público, em conformidade com os princípios 

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, IX) 

Com a presente contratação emergencial, pretende-se promover a recuperação funcional e estrutural da Ponte Adolfo 

Schilickmann, mediante a execução adequada dos serviços de fornecimento e instalação de juntas de dilatação e das 

intervenções estruturais associadas, eliminando ou mitigando as patologias identificadas e preservando a integridade da 

estrutura. 

Busca-se, com a execução dos serviços, garantir a segurança dos usuários, restabelecer as condições adequadas de 

trafegabilidade e assegurar o correto comportamento estrutural da ponte frente às variações térmicas e aos movimentos naturais 

da estrutura, contribuindo para maior durabilidade e desempenho dos elementos construtivos. 

Além disso, a contratação visa atender integralmente à decisão judicial que determinou a realização das intervenções, 

possibilitando resposta célere e eficaz à situação emergencial, com redução de riscos, preservação do patrimônio público e 

observância às normas técnicas e legais aplicáveis. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (Art. 18, § 1º, X) 

• Designação formal de Fiscal Técnico com atribuições compatíveis, responsável pelo acompanhamento, conferência 

e aceitação do fornecimento e da correta instalação das juntas de dilatação e demais serviços previstos no objeto. 

• Verificação, na fase de habilitação, da regularidade do registro da empresa e do responsável técnico no CREA, bem 

como da compatibilidade das atribuições profissionais com os serviços a serem executados. 

• Conferência prévia das especificações técnicas dos materiais a serem fornecidos, incluindo perfil de junta, lábio 

polimérico e graute de secagem rápida, assegurando conformidade com o projeto, normas técnicas vigentes e recomendações 

dos fabricantes. 

• Planejamento da execução dos serviços e comunicação prévia aos usuários da via, quando necessário, acerca de 

eventuais intervenções no tráfego, de forma a minimizar impactos e garantir a segurança durante a execução. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS (Art. 18, § 1º, XI) 

Não há contratações interdependentes diretas. Este processo é autônomo. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MITIGAÇÃO (Art. 18, § 1º, XII) 

A execução dos serviços de fornecimento e instalação das juntas de dilatação e intervenções estruturais associadas 

poderá gerar impactos ambientais pontuais e temporários, principalmente relacionados à geração de resíduos da remoção de 

elementos existentes, emissão de poeira, ruídos decorrentes do uso de equipamentos e eventual interferência no entorno 

imediato da obra. 

Para mitigação desses impactos, a contratada deverá adotar medidas de controle ambiental, tais como a correta 

segregação, acondicionamento e destinação final dos resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente, 

bem como a utilização de técnicas e equipamentos que reduzam a emissão de poeira e ruídos durante a execução dos serviços. 

Adicionalmente, deverão ser observadas boas práticas de engenharia e gestão ambiental, com controle de efluentes, 

prevenção de contaminação do solo e dos corpos d’água próximos, organização do canteiro de obras e cumprimento das 

orientações da fiscalização municipal, assegurando que os impactos ambientais sejam minimizados e restritos ao período de 

execução dos serviços. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, § 1º, XIII) 

Diante do exposto, declara-se a VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA da contratação. A solução de contratação 

emergencial de empresa especializada para o fornecimento e a instalação de juntas de dilatação e execução das intervenções 

estruturais associadas atende integralmente à necessidade pública, apresentando-se como a opção mais eficiente e segura para 

garantir a integridade estrutural, a trafegabilidade e a preservação da Ponte Adolfo Schilickmann, no Município de São 

Ludgero. 

 

São Ludgero/SC, 09 de fevereiro de 2026. 
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MARCELO JEREMIAS REDIVO 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito 

Matrícula nº 4904 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

(Em cumprimento ao Art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO, BEM COMO PARA A EXECUÇÃO DE REFORÇO 

DE BORDAS E BERÇO DE CONCRETO NA PONTE ADOLFO SCHILICKMANN, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

LUDGERO/SC. 

 

2. JUSTIFICATIVA E ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO  

A contratação pretendida encontra-se devidamente justificada pela necessidade de atendimento imediato à sentença 

judicial proferida na Ação Civil Pública Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC (ANEXO I), que determinou a execução de 

obras de reparo e recuperação da ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, no trecho sob 

responsabilidade do Município de São Ludgero. 

As patologias estruturais identificadas em laudo pericial judicial — notadamente a degradação das juntas de dilatação, 

a perda de estanqueidade, infiltrações, falhas no sistema de drenagem e comprometimento do pavimento — representam risco 

concreto à segurança dos usuários da via, exigindo a adoção de medidas imediatas para evitar o agravamento dos danos e 

eventual interrupção do tráfego. 

A não execução tempestiva das intervenções determinadas poderá resultar no descumprimento de ordem judicial, com 

a aplicação de penalidades ao Município, além de prejuízos à mobilidade urbana e à segurança pública. Nesse contexto, a 

adoção de procedimento licitatório ordinário não se mostra compatível com a urgência da demanda, uma vez que o tempo 

necessário à sua conclusão poderia comprometer a efetividade da decisão judicial e a proteção do interesse coletivo. 

Quanto ao alinhamento ao planejamento institucional, ressalta-se que a contratação está em consonância com os 

objetivos da Administração Pública Municipal, voltados à preservação da infraestrutura viária, à garantia da segurança da 

população e ao cumprimento das determinações legais e judiciais impostas ao ente público. Trata-se de intervenção pontual e 

limitada às medidas estritamente necessárias para a mitigação dos riscos identificados e para o atendimento da decisão judicial. 

Dessa forma, resta caracterizada a situação emergencial que autoriza a contratação direta de empresa especializada 

para o fornecimento e instalação de juntas, execução de reforço de bordas e berço de concreto, nos termos do art. 75, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E VALORES  

Os serviços e intervenções necessários na ponte foram definidos a partir de avaliações técnicas realizadas por profissionais 

habilitados no âmbito da Ação Civil Pública movida contra o Município. Sendo em pare definidos neste processo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

 

Perfil INJE-5070W EPDM. 

Fornecimento e instalação. 

 

M 80,00 R$ 305,00 R$ 24.400,00 

2 

 

Lábio Polimérico INJE600 4x3 cm. 

Fornecimento e execução. 

 

M 60,00 R$ 285,00 R$ 17.100,00 

3 

 

Berço duplo (30 cm cada lado) - 

graute de secagem rápida. 

Fornecimento e execução. 

 

M 60,00 R$ 1.790,00 R$ 107.400,00 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 148.900,00 

(Cento e quarenta 

e oito mil e 
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novecentos reais). 

 

3.3 Da natureza do objeto: O objeto desta contratação é caracterizado como comum, com características e 

especificações usuais de mercado. 

3.4 Do prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4. MEMÓRIA DE CÁLCULO E PREÇO (Art. 23)  

A presente estimativa de preços refere-se a processo de dispensa de licitação em caráter emergencial, instaurado em 

razão de decisão judicial proferida na Ação Civil Pública Cível nº 0900052-05.2017.8.24.0010/SC, que determinou ao 

Município de São Ludgero a execução imediata dos serviços de melhoramento, reparo e recuperação da ponte localizada sobre 

o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, conhecida como Ponte Adolpho Schilickmann. 

Considerando o caráter emergencial da contratação, bem como a especificidade dos serviços de fornecimento e 

instalação de juntas de dilatação, execução de reforço de bordas e berço de concreto em ponte rodoviária, destaca-se que se 

trata de intervenção altamente técnica e singular, expressamente determinada em sentença judicial. Em razão dessa 

especificidade, mostrou-se inviável a utilização de bancos de preços públicos, os quais não contemplam serviços com as 

particularidades técnicas e construtivas exigidas para a recuperação da referida estrutura. 

Em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor da contratação foi definido a partir de pesquisa 

de preços realizada no mercado, mediante a coleta de orçamentos junto a empresas especializadas na execução do objeto. 

Contudo, apesar das tentativas realizadas, não foi possível obter mais de dois orçamentos, tendo em vista o reduzido número de 

empresas com capacidade técnica comprovada para executar esse tipo de serviço especializado. 

As quantidades consideradas na composição do preço tiveram como base os levantamentos técnicos e os laudos 

periciais constantes do processo judicial, restringindo-se às intervenções estritamente necessárias ao atendimento da decisão 

judicial e à mitigação dos riscos à segurança dos usuários da via. A cotação obtida reflete os preços praticados no mercado à 

época da pesquisa, considerando as condições de execução, os quantitativos estimados e as características específicas da obra, 

bem como o prazo exíguo estabelecido, com necessidade de conclusão dos serviços até o mês de março, conforme 

determinação judicial. 

Após a análise dos orçamentos obtidos, foi adotado como referência o menor valor apresentado, por se mostrar 

compatível com os preços praticados no mercado e atender integralmente às especificações técnicas exigidas, assegurando os 

princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

Dessa forma, conclui-se que o preço apurado é compatível com o mercado, atende ao interesse público e é suficiente 

para embasar a contratação direta pretendida, em atendimento à decisão judicial e às normas vigentes. 

5. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A execução do objeto dar-se-á mediante a prestação de serviços de fornecimento e instalação de juntas de dilatação, 

execução de reforço de bordas e berço de concreto, bem como demais intervenções necessárias à recuperação e melhoria da 

ponte localizada sobre o Rio Braço do Norte, no km 178 da Rodovia SC-390, no trecho sob responsabilidade do Município de 

São Ludgero, conforme especificações técnicas constantes do processo. 

Considerando o caráter emergencial da contratação e a necessidade de cumprimento da decisão judicial que 

determinou a imediata execução das obras, a execução observará as seguintes condições: 

a) Início imediato da execução: a contratada deverá iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato 

ou a emissão da ordem de serviço, mobilizando todos os recursos humanos, materiais, equipamentos e insumos necessários à 

plena execução do objeto; 

b) Prazo de execução: os serviços contratados deverão ser integralmente executados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço, observando-se as especificações técnicas, as normas de 

segurança aplicáveis e as boas práticas de engenharia; 

c) Responsabilidade técnica e operacional: a contratada será responsável pela correta execução dos serviços, pela 

segurança do canteiro de obras, pela sinalização adequada do local, bem como pelo cumprimento das normas técnicas e legais 

vigentes, respondendo por eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

d) Fiscalização: a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, 

competindo à contratada prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados durante a execução do objeto. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO (Art. 117)  

Indicamos os servidores abaixo para o acompanhamento e fiscalização contratual: 
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Gestor do Contrato: 

 

• Marcelo Jeremias Redivo (Secretaria de Obras) 

 

Fiscal do Contrato: 

 

• Simone Medeiros Maciel - Matrícula nº 4893 (Secretaria de Obras) 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será mensal, condicionado à liquidação da despesa.  

7.2. Documentos exigidos para Nota Fiscal: a) Relatório da quantidade de solicitações; c) Comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista (CNDs).  

7.3. Prazo: O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da liquidação, conforme Art. 141 da Lei nº 

14.133/2021. 

8. DA HABILITAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

8.1. Habilitação Jurídica (Art. 66) 

a) Registro comercial (para empresa individual) ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), no caso de MEI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68) 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta RFB/PGFN, abrangendo 

INSS); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade com o FGTS e CNDT (Trabalhista). 

o Nota (ME/EPP/MEI): As Microempresas e EPPs deverão apresentar toda a documentação 

fiscal exigida, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrição, será concedido prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis, para regularização, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

8.3. Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69) 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial. 

8.4. Qualificação Técnica (Art. 67) 

Para fins de habilitação, a empresa contratada deverá comprovar qualificação técnica compatível com a natureza 

comum dos serviços, observada a necessidade de responsabilidade técnica em razão da intervenção em obra de engenharia, 

mediante atendimento aos seguintes requisitos mínimos: 

 

a) Indicação de responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA competente; 

b) Comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado e a empresa executora dos serviços, por 

meio de documento hábil, tais como: contrato social, registro em carteira de trabalho, contrato de prestação de 

serviços, ficha de registro de empregado ou outro documento legalmente aceito que comprove a relação entre as 

partes; 

c) Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada no CREA, relativa aos 

serviços objeto da contratação, a ser apresentada previamente ao início da execução; 

d) Comprovação de aptidão técnica, por meio de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução anterior de serviços compatíveis com o objeto, 

incluindo o fornecimento e/ou aplicação de material para juntas de dilatação em pontes ou estruturas 

similares, admitindo-se atividades de natureza semelhante, sem exigência de quantitativos mínimos ou características 

específicas que restrinjam a competitividade. 

 

As exigências acima limitam-se ao estritamente necessário para assegurar a adequada execução dos serviços, a 

segurança da estrutura e o atendimento ao interesse público, em observância aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, isonomia e competitividade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (PREFEITURA)  
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9.1. Solicitar formalmente a execução dos serviços objeto da contratação, por meio de envio de 

Autorização/Solicitação de Fornecimento, indicando o local da intervenção, o escopo dos serviços a serem executados, os 

prazos estabelecidos e demais especificações necessárias à perfeita execução do objeto; 

9.2. Proporcionar à Contratada todas as facilidades indispensáveis à execução dos serviços, permitindo o acesso ao 

local da obra e às áreas necessárias à realização das intervenções; 

9.3. Disponibilizar à Contratada as informações técnicas, projetos, laudos, levantamentos e demais dados sob sua 

responsabilidade que sejam necessários à adequada execução dos serviços; 

9.4. Designar servidor(es) ou comissão responsável(is) pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual, 

registrando em relatório próprio ou sistema oficial as ocorrências, inconformidades, medições e demais informações 

relevantes; 

9.5. Notificar formalmente a Contratada, por escrito, acerca de quaisquer falhas, imperfeições, atrasos ou 

irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo razoável para a devida correção, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso; 

9.6. Efetuar o pagamento devido à Contratada, nos prazos e condições estabelecidos no contrato, desde que 

devidamente comprovada a execução dos serviços e atendidas todas as exigências contratuais, legais e fiscais. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA)  

10.1. Executar os serviços de fornecimento e instalação de juntas de dilatação, execução de reforço de bordas, berço 

de concreto e demais intervenções previstas, em conformidade com as especificações técnicas, normas aplicáveis e 

determinações da fiscalização da Contratante; 

10.2. Disponibilizar profissional legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, responsável técnico pela execução dos serviços, providenciando a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART antes do início da execução; 

10.3. Fornecer toda a estrutura técnica, operacional e logística necessária à execução do objeto, incluindo mão de 

obra, materiais, equipamentos, ferramentas, insumos, transporte e demais recursos indispensáveis à perfeita execução dos 

serviços; 

10.4. Assumir integralmente todos os custos e encargos necessários à execução do objeto, tais como despesas com 

pessoal, materiais, equipamentos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros e quaisquer 

outros ônus decorrentes da execução contratual, não cabendo à Contratante qualquer responsabilidade adicional; 

10.5. Garantir a continuidade e regularidade da execução, cumprindo rigorosamente o prazo estabelecido, 

providenciando, de forma imediata, a correção de falhas, imperfeições ou inconformidades apontadas pela fiscalização, sem 

ônus adicional à Contratante; 

10.6. Responsabilizar-se integralmente por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de erro técnico, 

imperícia, negligência ou imprudência na execução dos serviços, respondendo administrativa, civil e judicialmente, quando 

couber; 

10.7. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação, qualificação técnica e 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigidas no procedimento de contratação; 

10.8. Indicar formalmente preposto ou responsável técnico para representá-la junto à Contratante, com poderes para 

prestar esclarecimentos, receber notificações e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato; 

10.9. Atender prontamente às determinações da fiscalização, prestando todas as informações e esclarecimentos 

solicitados, bem como permitindo o acompanhamento e a verificação da execução dos serviços. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO  

11.1. É permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL do objeto, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, mediante prévia autorização da Administração.  

11.2. É vedada a subcontratação da parcela principal (gestão do contrato e responsabilidade técnica), sendo permitida 

apenas para atividades complementares ou reforço operacional em picos de demanda.  

11.3. A subcontratada deverá comprovar as mesmas condições de habilitação fiscal e trabalhista exigidas da 

contratada principal, que permanece solidariamente responsável pela execução. 

12. DA ALTERAÇÃO DO PREÇO (REAJUSTE E REPACTUAÇÃO)  

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

12.2. Após 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste com base na variação do índice oficial (IPCA ou outro 

setorial pertinente), mediante solicitação da contratada, conforme Art. 25 da Lei nº 14.133/2021.  

12.3. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado a qualquer tempo, desde que comprovada a ocorrência 

de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis (álea econômica extraordinária), conforme Art. 124, II, "d" 

da Lei 14.133/21. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. O cometimento de infrações sujeitará a contratada às sanções do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021:  

I - Advertência;  
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II - Multa: De 0,5% a 30% sobre o valor do contrato, conforme a gravidade (atraso na entrega, falha na 

execução, inoperância do GPS);  

III - Impedimento de licitar e contratar: Pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade: Pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

14. DOS CASOS DE RESCISÃO  

14.1. O contrato poderá ser extinto nos casos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

14.2. São motivos para rescisão, entre outros: a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 

contratuais; b) A lentidão no cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão no prazo; c) 

O atraso injustificado no início da execução dos serviços; d) A paralisação da execução sem justa causa e prévia comunicação. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados no Orçamento 

Geral do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Obras, conforme a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

• Órgão: 06 

• Unidade: 001 

• Função: 15 

• Ação: 2.024 

• Elemento de Despesa: 3.3.90 

• Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 

• Dotação Orçamentária: 64 

 

Os recursos necessários à execução do objeto serão devidamente empenhados, em conformidade com a legislação 

vigente e condicionados à disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

16.1. Integram este Termo de Referência, independentemente de transcrição:  

a) Documento de Formalização de Demanda; 

b) Planilha de Média de valores; 

c) Estudo Técnico Preliminar; 

d) Orçamentos. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, com base nas disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nos princípios de direito público.  

16.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta contratação. 

 

São Ludgero/SC, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

MARCELO JEREMIAS REDIVO 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito 

Matrícula nº 4904 

 

 

 

 

SIMONE MEDEIROS MACIEL  

Matrícula nº 4893 

Fiscal do Contrato 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LUDGERO|SC 

Rua João Wessler, nº 520, Sala nº 102 – 
Bairro Centro, CEP 88730-000 

(48) 3657-8800 
https://www.saoludgero.sc.gov.br/ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC 

E A EMPRESA ************** 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João 

Wessler, nº 520, Sala nº 102 – Bairro Centro, Centro Administrativo Municipal, São Ludgero/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 82.926.536/0001-05, neste ato, representado pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. Paulo Sérgio Lorenzetti, doravante  denominado 

CONTRATANTE, e *********** inscrito(a) no CNPJ sob o nº ************, com sede a rua **********, nº ****, CEP 

******* – *****, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº XX/2026 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação (Caráter emergencial) mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a ****************, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Do objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

 

Perfil INJE-5070W EPDM 

Fornecimento e instalação 

 

M 80,00 R$ 305,00 R$ 24.400,00 

2 

 

Lábio Polimérico INJE600 4x3 cm 

Fornecimento e execução 

 

M 60,00 R$ 285,00 R$ 17.100,00 

3 

 

Berço duplo (30 cm cada lado) - 

graute de secagem rápida 

Fornecimento e execução. 

 

M 60,00 R$ 1.790,00 R$ 107.400,00 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 148.900,00 

(Cento e quarenta 

e oito mil e 

novecentos reais). 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Documento de Formalização de Demanda; 

1.3.1. Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, conforme o caso; e 

1.3.3. A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias meses contados do(a) assinatura do Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O objeto da presente contratação deverá ser executado de uma só vez e terá início a partir da solicitação a ser 

realizada pela Secretaria de Obras. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5. É permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL do objeto, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, mediante prévia autorização da Administração.  

6. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Do preço:  ***** 

6.1.1. O valor será pago integralmente após a realização dos serviços.  

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6.2. Da forma de pagamento: 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3. Do prazo de pagamento: 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, da execução e recebimento do objeto e da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INP-C (IBGE) de correção monetária. 

6.4. Das condições de pagamento: 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou Documento de Formalização de Demanda. 

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.4.3.1. O prazo de validade;  

6.4.3.2. A data da emissão;  

6.4.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.4.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

6.4.3.5. O valor a pagar; e  

6.4.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para:  

6.4.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório;  

6.4.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação.   

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

6.5. Da Cessão de Crédito: 

6.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.5.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condiciona à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei Federal nº 8.429, 

de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.5.4. O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado ao cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
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pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação da contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 

proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando 

se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 

variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INP-C (IBGE), com base na seguinte 

fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados 

aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do 

início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim 

acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

contratual, sob pena de preclusão. 

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 

coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, 

hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 15 (quinze) dias, contado da data do 

fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 

(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).  

7.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

8. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 

8.1.7.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.1.7.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
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8.1.7.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.1.7.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.7.5. Demandara funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

8.1.7.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado. 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no instrumento convocatório, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

8.1.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

8.1.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8.1.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

8.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

8.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, de 2021; 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.1.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

8.1.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

8.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

8.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.1.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte; 

8.1.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 

contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento. 

8.1.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis; 

8.1.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

8.1.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.1.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.1.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.1.37. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.1.38. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

8.1.39.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
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8.1.40. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006;  

8.1.40.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 

contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, 

e do art. 31, II, todos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

8.1.40.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD.  

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas subitens 11.1.2 a 11.1.7 

do tem 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 do subitem acima, bem como nos itens 11.1.2, 11.1.3, 

11.1.4, 11.1.5, 1.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e §§ do art. 158 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 

órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência da data de aniversário. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias 

ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

13.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para 

reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 

121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e  

13.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 10 

(dez) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.9. O contratante poderá ainda: 

13.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a 

matéria; e 

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.9.3. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação do nepotismo no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados no Orçamento 

Geral do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Obras, conforme a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

15. Órgão: 06 

 

16. Unidade: 001 

17. Função: 15 

18. Ação: 2.024 

19. Elemento de Despesa: 3.3.90 

20. Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 

21. Dotação Orçamentária: 64 

21.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LUDGERO|SC 

Rua João Wessler, nº 520, Sala nº 102 – 
Bairro Centro, CEP 88730-000 

(48) 3657-8800 
https://www.saoludgero.sc.gov.br/ 

 
 

22. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

23.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

23.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e condições previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, que ante a impossibilidade momentânea de uso do PNCP será utilizado o Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina, que atualmente é a o órgão de imprensa oficial deste poder 

legislativo. 

25. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º) 

25.1. É eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito. 

 

São Ludgero/SC, **  de *** de ****. 

 

 

 

PAULO SÉRGIO LORENZETTI 

Prefeito Municipal São Ludgero/SC 

Contratante 

 

*********** 

Contratada 
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